
 
 

 
EDITAL 

 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas, em Reunião Ordinária do Executivo Municipal de 13 de 

agosto de 2020, as seguintes deliberações: ---------------------------------------------------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 30 DE JULHO DE 2020 ........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 

de julho de 2020, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .....................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 de julho de 2020, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO|PROPOSTA N.º 143 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE INSTRUÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS ..............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Subscrever a proposta de “Projeto de Regulamento Municipal de Instrução dos Procedimentos 

Administrativos”, ao abrigo das disposições combinadas previstas, respetivamente, no artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa, na alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, nos precisos termos do documento apresentado 

em anexo à Informação|Proposta n.º 143 – Mandato 2017/2021, do Presidente da Câmara e datada 

de 7 de agosto de 2020, que se dá aqui por reproduzida para todos os efeitos. ...................................  

2.º - Submeter o projeto de regulamento a consulta pública de acordo com o estatuído nos números 

1 e 2 do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, procedendo para o efeito, à sua 

publicação na 2ª Série do Diário da República e na Internet no Sítio Institucional do Município, para 

que os interessados possam apresentar por escrito os seus contributos e sugestões, no prazo de 30 

dias úteis, a contar da data de publicação no Diário da República do projeto de regulamento; ............  

3.º - Decorrido o período de consulta pública, caso não se tenha verificado a apresentação de 

sugestões, considerar-se-á a elaboração da proposta regulamentar concluída; ...................................  



 
 

4.º - Registando-se, porém, sugestões por parte de interessados, devem as mesmas ser colocadas à 

consideração e análise da Câmara Municipal, com vista ao seu eventual acolhimento e subscrição; ..  

5.º - Uma vez concluída a elaboração da proposta regulamentar, a mesma deverá ser submetida à 

competente Aprovação da Assembleia Municipal, por força da conjugação do disposto na alínea k), 

do n.º 1, do art.º 33.º e alínea g), do número 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua atual redação. ..............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO|PROPOSTA N.º 144 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROJETO DE REGULAMENTO DE EXPLORAÇÃO DAS 

MODALIDADES AFINS DE JOGOS DE FORTUNA OU AZAR E OUTRAS FORMAS DE JOGO DO 

MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – INÍCIO DO PROCEDIMENTO ............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte; ...................................  

1.º - Dar início ao procedimento de elaboração do “Projeto de Regulamento de Exploração das 

Modalidades Afins de Jogos de Fortuna ou Azar e outras formas de Jogo do Município de Oliveira do 

Bairro”, que terá como objeto a consagração das disposições regulamentares com eficácia externa 

no Município de Oliveira do Bairro no domínio do procedimento de autorização e as condições 

aplicáveis à exploração de modalidades afins dos jogos de fortuna ou azar e outras formas de jogo 

no Município de Oliveira do Bairro; .........................................................................................................  

2.ª - Aprovar a minuta de Aviso que publicita o início do procedimento, que aqui se dá por reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

3.º - Delegar nos Técnicos Amorim Nunes e Miguel Duarte, nos termos do n.º 2 do artigo 55.º do CPA, 

a direção do procedimento de elaboração do referido Regulamento. ....................................................  

4.º - Que o procedimento seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de Oliveira do 

Bairro, em cumprimento do disposto no n. º1 do artigo 98.º do CPA. ....................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 142 – MANDATO 2017/2021 PRESTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE UM ASSISTENTE TÉCNICO NA ÁREA DE 

TOPOGRAFIA .........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a abertura de 

procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, para um posto de trabalho previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal do 

Município de Oliveira do Bairro, na carreira e categoria de Assistente Técnico na área de Topografia, 

nos termos da Informação/Proposta n.º 142 – Mandato 2017/2021 do Presidente da Câmara datada 

de 28 de julho de 2020, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais ..........................  

 .................................................................................................................................................................  

 



 
 
PONTO 6 – INFORMAÇÃO|PROPOSTA N.º 145 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE UM TÉCNICO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA 

EDUCAÇÃO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a abertura de 

procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, para um posto de trabalho previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal do 

Município de Oliveira do Bairro, na carreira e categoria de Técnico Superior na área de Ciências da 

Educação, nos termos da Informação/Proposta n.º 145 – Mandato 2017/2021 do Presidente da 

Câmara datada de 10 de agosto de 2020, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais.

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO|PROPOSTA N.º 146 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE ASSISTENTES OPERACIONAIS PARA A 

DIVISÃO DE AMBIENTE, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a abertura de 

procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, para os postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do 

Município de Oliveira do Bairro, na carreira e categoria de Assistente Operacional, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 146– Mandato 2017/2021 do Presidente da Câmara datada de 10 de agosto 

de 2020, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO|PROPOSTA N.º 147 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE UM TÉCNICO DE INFORMÁTICA ..................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a abertura de 

procedimento concursal externo de ingresso para o preenchimento de um posto de trabalho, previsto 

e não ocupado no Mapa de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro, na carreira de Técnico de 

Informática, categoria de Técnico de Informática do Grau 1, Nível 1 – estagiário, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 147 – Mandato 2017/2021 do Presidente da Câmara datada de 10 de agosto 

de 2020, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO|PROPOSTA N.º 148 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – CEDÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS 

DA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, CULTURAL E RECREATIVA DE OIÃ AO MUNICIPIO ..................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 148 – Mandato 2017/2021 do Presidente da Câmara datada de 10 de agosto 

de 2020, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais o seguinte; ................................  

 



 
 

1.º - Aprovar a minuta do Contrato de Cedência de Utilização ao Município de Oliveira do Bairro das 

instalações desportivas da Associação Desportiva, Cultural e Recreativa de Oiã, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 269 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – CASA DO POVO DA MAMARROSA ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Casa do Povo da Mamarrosa, relativo à Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 4.500,00 € (quatro mil e 

quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 269/GAP 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 10 de agosto de 2020, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Casa do Povo da Mamarrosa; ........................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 270 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – CENTRO AMBIENTE PARA TODOS ...........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Ambiente para Todos, relativo à Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 4.500,00 € (quatro mil 

e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 270/GAP 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 10 de agosto de 2020, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Centro Ambiente para Todos; .........................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 
PONTO 12 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 271 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – SOCIEDADE DE PROMOÇÃO SOCIAL – OBRA DO FREI GIL .................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Sociedade de Promoção Social – Obra do Frei Gil, 

relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 

4.500,00 € (quatro mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 271/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 10 

de agosto de 2020, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Sociedade de Promoção Social – Obra do Frei Gil; .......................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 272/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE 

– REGULAMENTO DE ESTÁGIOS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – FIXAÇÃO DE 

NÚMERO DE ESTÁGIOS – ESTÁGIOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL (EFP) – INFORMAÇÃO 

GEOGRÁFICA.........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 272/GAP, datada de 10 de agosto de 2020, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, fixar o número de estágios (Estágios de Formação 

Profissional (EFP)) a admitir, no âmbito do Regulamento de Estágios do Município de Oliveira do 

Bairro, nos seguintes números e áreas profissionais: ............................................................................  

a) Informação Geográfica, um lugar;.......................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO 59/2020 PRESTADA PELO SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL E IDADE 

MAIOR – AGENDAMENTO DOS PROJETOS DE REGULAMENTO DE APOIOS SOCIAIS COVID-

19: “APOIO PARA AQUISIÇÃO DE BENS DE PRIMEIRA NECESSIDADE” E “APOIO HABITAÇÃO 

COVID-19” ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Subscrever as propostas do Projeto de Regulamento de Apoios Sociais Covid-19 - “Apoio para 

Aquisição de Bens de Primeira Necessidade” e do Projeto de Regulamento de Apoios Sociais Covid-

19 - “Apoio Habitação Covid-19”, ao abrigo das disposições combinadas previstas no artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e respetivamente na alínea h) do número 2 do artigo 23.º e na 

alínea i) do mesmo número e artigo e da alínea v) do número 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 



 
 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, nos precisos termos da Informação/Proposta n.º 

59|2020, do Serviço de Ação Social e Idade Maior, datada de 10 de agosto de 2020, que se dá aqui 

por reproduzida para todos os efeitos. ....................................................................................................  

2.º - Remeter os sobreditos Projetos de Regulamento para a competente aprovação por parte da 

Assembleia Municipal, por força da conjugação do disposto na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º e 

alínea g), do número 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua atual redação. ...................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 134|2020 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – PARQUE DESPORTIVO MUNICIPAL – 

REVISÃO DO CONTRATO N.º 17/2020 – CLUBE DE ATLETISMO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a Minuta do Contrato 

Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e o Clube de Atletismo de Oliveira 

do Bairro, onde consta a revisão do contrato n. º17/2020, prolongando o prazo de cedência das 

instalações desportivas, nomeadamente da pista de atletismo do Estádio Municipal até 16 de agosto 

de 2020, nos termos da Informação/Proposta n.º 134/2020 prestada pela Divisão de História, Cultura, 

Turismo, Desporto e Juventude, datada de 28 de julho, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 135|2020 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – SOLICITAÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL 

DE OLIVEIRA DO BAIRRO POR PARTE DOS ATÓMICOS SPORT CLUBE PARA A DINAMIZAÇÃO 

DE TREINOS E JOGOS DE BASQUETEBOL PARA A ÉPOCA DESPORTIVA 2020-2021. ................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência das instalações do Pavilhão Municipal de Oliveira do Bairro aos Atómicos 

Sport Clube, nos exatos termos exarados na Informação/Proposta n.º 135/2020 apresentada pela 

Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada de 6 de agosto de 2020, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Atómicos Sport Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 136|2020 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – SOLICITAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

DESPORTIVAS MUNICIPAIS DO PARQUE DESPORTIVO MUNICIPAL POR PARTE DO OLIVEIRA 



 
 

DO BAIRRO SPORT CLUBE PARA A DINAMIZAÇÃO DE TREINOS DE FUTEBOL E AULAS DE 

DANÇA E JUDO PARA A ÉPOCA DESPORTIVA 2020-2021 ...............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência das Instalações Desportivas Municipais do Parque Desportivo Municipal de 

Oliveira do Bairro ao Oliveira do Bairro Sport Clube, nos exatos termos exarados na 

Informação/Proposta n.º 136/2020 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto 

e Juventude, datada de 6 de agosto de 2020, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais; ......................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Oliveira do Bairro Sport Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 137|2020 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – SOLICITAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

DESPORTIVAS MUNICIPAIS DA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, CULTURAL E RECREATIVA DE 

OIÃ POR PARTE DO OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUBE PARA A DINAMIZAÇÃO DE TREINOS 

DE FUTEBOL PARA A ÉPOCA 2020-2021 ............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência das Instalações Desportivas da Associação Desportiva, Cultural e 

Recreativa de Oiã ao Oliveira do Bairro Sport Clube, apenas com efeitos a data posterior à assinatura 

do Contrato de Cedência das Instalações Desportivas da Associação Desportiva, Cultural e 

Recreativa de Oiã, ao Município de Oliveira do Bairro por 500 horas e nos exatos termos exarados na 

Informação/Proposta n.º 137/2020 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto 

e Juventude, datada de 10 de agosto de 2020, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais; ............................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Oliveira do Bairro Sport Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 138|2020 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÕES 

DESPORTIVAS DA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL RECREATIVA DE OIÃ POR PARTE 

DO MAMARROSA FUTEBOL CLUBE PARA A DINAMIZAÇÃO DE TREINOS DE FUTEBOL PARA A 

ÉPOCA DESPORTIVA 2020-2021. ........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência das Instalações Desportivas da Associação Desportiva, Cultural e 



 
 

Recreativa de Oiã ao Mamarrosa Futebol Clube, apenas com efeitos a data posterior à assinatura do 

Contrato de Cedência das Instalações Desportivas da Associação Desportiva, Cultural e Recreativa 

de Oiã, ao Município de Oliveira do Bairro por 500 horas e nos exatos termos exarados na 

Informação/Proposta n.º 138/2020 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto 

e Juventude, datada de 07 de agosto de 2020, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais; ............................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Mamarrosa Futebol Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 139|2020 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – SOLICITAÇÃO DO CAMPO DR. SANTOS 

PATO PARA A REALIZAÇÃO DE TREINOS E JOGOS ........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência do Campo Dr. Santos Pato ao Mamarrosa Futebol Clube e à União 

Desportiva de Bustos, nos exatos termos exarados na Informação/Proposta n.º 139/2020 apresentada 

pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada de 10 de agosto de 2020, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro, a União Desportiva de Oiã e o Mamarrosa Futebol Clube, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 140|2020 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – SOLICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE 

MELHORAMENTOS DA MAMARROSA – AMMA – PARA UTILIZAÇÃO DAS SALAS DE 

ATIVIDADES DO PAVILHÃO MUNIICPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO ................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência das Salas de Atividades do Pavilhão Municipal de Oliveira do Bairro à 

Associação de Melhoramentos da Mamarrosa, nos exatos termos exarados na Informação/Proposta 

n.º 140/2020 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada 

de 10 de agosto de 2020, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e Associação de Melhoramentos da Mamarrosa, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 



 
 
PONTO 22 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 68.2020/DOM – DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS – 

RELATÓRIO FINAL DA EMPREITADA PARA A “EXECUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE FAMILIAR 

DA UNIÃO DE FREGUESIAS DE BUSTOS, TROVISCAL E MAMARROSA” – CP 10/2020 ................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, adjudicar a Empreitada “Execução 

da Unidade de Saúde Familiar da União de Freguesias de Bustos, Troviscal e Mamarrosa” à firma 

Joaquim Fernandes Marques & Filho, S.A., pela importância de 898.900,00 € (oitocentos e noventa e 

oito mil e novecentos euros) + IVA, conforme Relatório Final do Júri do Procedimento datado de 10 

de agosto de 2020 e aprovar a Minuta de Contrato, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 73.2020/DOM – DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS – 

CEDÊNCIA DE TERRENOS PRIVADOS PARA A MELHORIA DO PERFIL DA VIA DA RUA DA 

BANDA FILARMÓNICA NA MAMARROSA – PROCESSO 1.10 ...........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da Informação Técnica 

73.2020/DOM datada de 10 de agosto de 2020, o seguinte: .................................................................  

1.º - Aprovar o Mapa de cedências a favor do Município de Oliveira do Bairro, para integrar o domínio 

público municipal, nos exatos termos da supracitada informação que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato de Cedência a celebrar com o proprietário do terreno, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. .............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 74.2020/DOM – DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS – 

CEDÊNCIA DE TERRENOS PRIVADOS PARA A MELHORIA DO PERFIL DA VIA DA EM 596 – 

PROCESSO 1.3 ......................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da Informação Técnica 

74.2020/DOM datada de 10 de agosto de 2020, o seguinte: .................................................................  

1.º - Aprovar o Mapa de cedências a favor do Município de Oliveira do Bairro, para integrar o domínio 

público municipal, nos exatos termos da supracitada informação que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato de Cedência a celebrar com o proprietário do terreno, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. .............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – E-MAIL DE PAULO JESUS REPRESENTANTE DA BANDA 2002 – PEDIDO DE 

CEDÊNCIA DE ESPAÇO INOVAÇÃO – REALIZAÇÃO DE TESTE FINAL A CAMIÃO PALCO, BANDA 

2002 .........................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do “Espaço 



 
 

Inovação” à Banda 2002, nos dias 5 e 6 de setembro de 2020, das 09h:30 de sábado às 02h:00 da 

manhã de domingo, para a realização de teste final a camião palco da referida banda, nos termos da 

informação prestada pela Subunidade Administrativa e de Atendimento, datada de 04 de agosto de 

2020 e mediante o pagamento da quantia de 100 € (cem euros) + IVA. ...............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – E-MAIL DE JOSÉ MARQUES, A SOLICITAR EMPRÉSTIMO DE GRADES E SINAIS 

DE TRÂNSITO PARA A REALIZAÇÃO DE MISSA CAMPAL NO LUGAR DA GIESTA – 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA .......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, em que aprovou o pedido de cedência de grades e sinais de trânsito, para apoio à 

realização de missa campal na Giesta, que se realizou no dia 2 de agosto. .........................................  

 

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 13 de agosto de 2020 

 

O Presidente da Câmara, 

 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Dr. 
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